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PORTARIA Nº 07, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

“Dispõe sobre a designação de servidor para 

exercer função de usuário do SINC-

CONTRATA do TCE/MA e dá outras 

providências.” 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, Estado 

do Maranhão, FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA, no uso de suas atribuições legais 

com fundamento no Art. 76, VI c/c art. 111, II, “a” da Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR o servidor FRANCISCO DE ASSIS MARIANO DE 

SOUSA, matrícula 14812-2 e CPF nº 058.594.483-09, para exercer a função de usuário 

do Módulo de Contratações Públicas do Sistema de Informações para Controle (SINC-

Contrata) do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão – TCE/MA, para as seguintes 

unidades: 

I – UNIDADE - (020100) - GABINTE DO PREFEITO DE CAMPESTRE 

DO MARANHÃO;  

II – UNIDADE - (020600) - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO; 

III – UNIDADE (020500) – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E COMÉRCIO; 

III – UNIDADE (020600) – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

IV – UNIDADE (20700) – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 

TURISMO; 

V – UNIDADE (20800) – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

VI - (20900) – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA; 

VII - (21000) – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 

URBANISMO; 

VIII - (21100) – SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE; 
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IX - (21200) – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA; 

X – (21300) - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO; 

XI – (21400) - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

XII - – UNIDADE (21500) – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 

ESGOTO; 

XIII - – UNIDADE (21600) – FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO 

E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – FUNDEB; 

XIV - UNIDADE (21700) – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 

XV - UNIDADE (21800) – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL; 

XVI - UNIDADE (21900) – FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE; 

XVII - UNIDADE (22100) – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ARTICULAÇÃO POLÍTICA; 

XVIII - UNIDADE (22200) – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TRANSITO E TRANSPORTES;  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, 

AOS 06 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 


